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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10 BDAINFMTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 02/2022 — 59º BIMtz
NUP 64106.004871/2022-11

ABRO, nesta data, o 4º volume dos autos do Processo Administrativo nº
64106.004871/2022-11, que tem como assunto o Pregão Eletrônico SRP nº 02/2022, cujo
objeto é a futura contratação de material permanente, que se inicia nesta folha 601, esta
folha, em decorrência do encerramento do 3º volume, à folha 600.

Maceió-AL, 01 de Setembro de 2022.

Chefe da s eção de Alguisições4 ões e contratos



2 Fis.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no si dema,
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. $

fa

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e

os licitantes.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item em moeda
corrente nacional (R$), com 02 (duas) casas decimais após à vírgula.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

0 7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto

: em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser R$ 0,10 (dez centavos).
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.10. 4 etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

| 711. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.l4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.
TAS. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.
717. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
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. o E Fisvinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participants, no

. = ,eletrônico utilizado para divulgação. RUBRICA
7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme defi ído. neste
Edital e seus anexos.
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

tal, Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
TZ. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.
7.23.

.
Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3º, $ 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, ao objeto produzido:

7.26.1. no país;
7.26.2. por empresas brasileiras
7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

Todito Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas ou lances empatados.
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
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encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apr
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

728.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
TZ, Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 7º e no $ 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.
8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB
n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que
apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas)
horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
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solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prágo.
8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destasé p-se É

os que contenham as características do material ofertado, tais como marcace
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes,
a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro,
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não

aceitação da proposta.
8.7. Sea proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “cha?” a
nova data e horário para a sua continuidade.
8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.
8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União (www portaldatransparencia.gov.br/ceis):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cn) jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União -

TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
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da qual seja sócio majoritário.
9.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existên
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.
9.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.
9.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

9.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.
9.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP
nº 03, de 2018.

9.5.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à
data prevista para recebimento das propostas;
9.5.2. É deverdo licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atualizada.
9.5.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43,
$3º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02(duas) horas,
sob pena de inabilitação.
9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.
9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
9.9. Seo licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nomeda filial, exceto
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para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pe
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. ta R

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com difer gar
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.10. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
9.11. Habilitação jurídica:

9.11.1.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.11.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;
9.11.3.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
9.11.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;
9.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;
9.11.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira
em funcionamento no Pais;
9,11.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

9.12. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.12.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.12.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.12.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

9.12.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
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nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprov.
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.12.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;

9.12.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.12.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma dalei;

9.13. Qualificação Econômico-Financeira.

9.13.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante;

9.13.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.13.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta
entrega, não será exigido da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação .de
balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do
Decreto nº 8.538, de 2015);
9.13.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social
vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;
9.13.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de
lei ou contrato social/estatuto social.

9.13.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

SG Ativo Total
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9.13.3.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou
igual a I(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor
total estimado da contratação ou do item pertinente.

9.14. Qualificação Técnica

9.14.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas
de direito público ou privado.

9.14.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características
mínimas:

9.14.1.2. Entrega dos bens no prazo estimado;

9.14.1.3. Fornecimento de bens que atendam em sua totalidade as
características e especificações previstas anteriormente em instrumento
convocatório e seus anexos.

9.14.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da
matriz ou da filial da empresa licitante.

9.15. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.
9.16. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.16.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior
à fase de habilitação.

9.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.
O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
9.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
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acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas nes
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classific
na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno po
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.
9.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua
continuidade.
9.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.
9.21. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empateficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.22. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto
é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.22.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos da habilitação, a
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s)
seja(m) suficiente(s) para habilitação do licitante nos remanescentes. .

9.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo
de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em umavia,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
caso.
10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos € o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e
os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
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sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julg
mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
a12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que
dele dependam.
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instkêgmentonoa
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termosegosna?”
art. 43, 81º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou,
ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos
no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.
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14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
14,1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras

constantes do Termo de Referência.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente
contratação.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para
a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de

seu recebimento.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e
demais condições.

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na
sequência da classificação do certame;

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
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17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir dida
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento cquivajontrdo rconforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/ Autorização), sob pena de decir”
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a
contar da data de seu recebimento,

17.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta € às previsões contidas no edital e
seus anexos;

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas
nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
17.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26
de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002,
consulta prévia ao CADIN.

17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu
cadastramento, sem ônus, antes da contratação.
17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de

preços.
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17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habijfitação bo
: : : AS GuBRICAconsignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de regisão, Se a as anã sá do infantes

preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demaise
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos
no Termo de Referência.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Edital.

21.2. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este
Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este
Edital.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o

licitante/adjudicatário que
22.1.1.Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
22.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
22.1.3. Apresentar documentação falsa;
22.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
22.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
22.1.6. Não mantiver a proposta;
22.1.7. Cometer fraude fiscal;
22.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
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compromisso assumido injustificadamente.
22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quatse
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entrê
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances.
224. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:
22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
22.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;
22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;
22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no
SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

22.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista
neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas
como infração administrativa neste Edital.

22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
22.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização
— PAR.
22.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
22.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.
22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
22.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
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administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudjtatário
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariam a
Lei nº 9.784, de 1999. “rt
22.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
22.14. As sanções por atos praticados no de que se aplique o tratamento diferenciado para
MEs/EPPs ou que se justifique o seu afastamento correr da contratação estão previstas no
Termo de Referência.

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRODE RESERVA

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.
23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante melhor classificado.
23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao
do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta
individual apresentada durante a fase competitiva.
23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata
ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº
7.892/213.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
242. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
licitacao59bimtz(Mgmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av.
Fernandes Lima, 1970 — Farol — Maceió-AL, Seção de Aquisição, Licitações e
Contratos (SALC).
24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.
24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame,
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no
Edital.

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
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responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
. - . . no intantato

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previsto
no certame.

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema €

vincularão os participantes e a administração.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico.

|
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

O primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília — DF.

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

0 25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os
princípios da isonomia e do interesse público.

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
I peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico

59º Batalhão de Infantaria Motorizado
Pregão Eletrônico 02/2022

22123



a quinta-feira das 09h30min as 16h00min e sexta-feira das 9h00min as 1THASmi

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão
com vista franqueada aos interessados.

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.12.1. ANEXO I- Termo de Referência

25.12.2. ANEXO II — Ata de Registro de Preços

25.12.3. ANEXO III — Termo de Contrato

25.12.4. ANEXO IV - Modelo da Proposta de Preços

Maceió-AL, 29 de a

Ordenador de despesas do 59º BI Mtz

59º Batalhão de Infantarta Motorizado
Pregão Eletrônico 02/2022
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO- seção 3

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

NUP: 64024.006729/2022-18
o egado da Sindicância, | da

por| édio da Portaria nº 115 -
Asse Ap As Jurd/25% BC, de 18 de agosto de 2022, no uso de suas atribulções e tendo em
vista o disposto no Inciso IX, da Art. 6º, da Portaria nº 107, de 13 de feverelro de 2012 c/c
Art, 26, 849, da Lei nº 9.784, de 29 de janelro de 1999, pelo presente edital, NOTIFICA o
Sr. RAMIRO CEZAR SIQUEIRA MARTINS - representante da empresa ECOFRIO

ARCONDICIONADOS LTDA, Inscrito no CNP): 37.385.801/0001-22, pasa no prazo de cinco
dias óteis, a partir da publicação deste, contados de sua Inquirição, oferecer defesa prévia,
arrolar testemunhas, juntar documentos e requerer o que julgar de direlto, podenda,
ginda, assistir a depoimentos, oferecer alegações finais e praticar todos os demais atos
necessários ao exercício do contraditório e da ampla defesa. Na oportunidade, caso tenha

documentos para ser acostados aos autos, notifica Vossa Senhoria para que Junte-os
dentro do prazo desta. Informa, ainda, que os autos da Sindicância encontram-se à sua
disposição para vista no PC dos tenentes da 28Cla Fuz do 25º Batalhão de Caçadores, até

o dia 14 de novembro de 2022, de 09h00min às 14h30min. O Interessado foi considerado
de lugar incerto e não sabido,

Teresina-Pl, 3 de novembro de 2022.

2D
72 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL

EXTRATO DE CESSÃO

Termo de Cessão de Uso Para Exercício de Atividade da Apoio Nº 11/2022 - UASG 160342 - B ADM GU N

No Processo; 64300,004993/2022-19,
Pregão Eletrônico Nº 21/2022. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE
NATAL Contratada: ANTÔNIO DELFINO DA SILVA - CNPJ! 28,699,046/0001-60. Objeto:
cessão de uso para exercicio de atlvidade de apolo de benfeitorla com a finalidade
exclusiva de permitir o funcionamento de uma barbearia para atender as necessidades da
74 Brigada de Infantaria Motorizada. Fundamento Legal: Lel nº 8.666, de 21 Jun 93.
Vigência: 20/10/2022 a 20/10/2023. Valor R$ 924,00 (novecentos e vinte e quatro reais).
Data de Assinatura: 20/10/2022.

31º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 6/2022

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
27/09/2022 . Objeto: Pregão Eletrônico - Eventual contratação de empresa especializada na
prestação de serviços continuados de outsourcing de Impressão na modalidade franquia de
página

(SIDEC - 03/11/2022) 160173-00001-2022NE000001

10º BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
102 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2022 - UASG 160023

Número do Contrato: 6/2019.
Nº Processo; 64408.000170/2019-11.
Dispensa, Nº 14/2019, Contratante: 10? COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE.

Contratado: 10,835.932/0001-08 - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUÇO. Objeto:
Prorrogação da vigência. Vigência; 22/09/2022 a 24/11/2023. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 139.543,56. Data de Assinatura: 22/09/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 22/09/2022).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2022 - UASG 160023

Nº Processo: 64408003256202292. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios
(industrializados e hortifrutigranjeiros), em atendimento às demandas do Serviço de
Aprovisionamento da 10? COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE e Unidades Gestoras
Participantes, durante o periodo da 12 meses.. Total de Itens Licitados: 173. Edital:

04/11/2022 das 09h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h30, Endereço: Rod. Pe 180, Km 5 - São
Bento do Una - Pe, - São Bento do Una/PE ou https://www.gov.br/compras/edita!/160023-
5-00016-2022. Entrega das Propostas; a partir de 04/11/2022 às 09h00 no site

wwwgov.brfcompras, abertura das Propostas: 17/11/2022 às 10h00 no site
www gov.br/compras. Informações Gerais: .

(SIASGnet - 03/11/2022) 160023-00001-2022NE000001

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 2/2022

O Ordenador de D do 597 lhão de Inf: ia M Izad

torna público o Resultado de Julgamento do Pregão Eletrônico nº 02/2022,
Objeto: aquisição de material permanente para atender as necessidades do 59º
Batalhão de Infantaria motorizado, com fundamento legal na Lel nºB.666 de
21/06/1993, O Resultado encontra-se no sítio www.compras.gov.br. Pregoelro
Segundo Sargento MARCIO RODRIGUES DO AMARAL; Ordenador de Despesas
Major CESAR MARIANO DE ANDRADE JUNIOR.

(SIDEC - 03/11/2022) 160004-00001-2022NE000001

ARç
ISSN 1677-7069

COMANDO MILITAR DO NORTE g24º BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA çAAVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022 - UASG 160105 4

Nº Processo: 64076003060202212. Objeto; aquisição de materials de
expediente e limpeza para O 24º BIS, Total de Itens Licitados: 280, Edital: 04/11/2022 das
09h30 às 12hD0 e das 13h30 às 16h30. Endereço: Av. São Marçal,s/n - Joao Paulo, - São
Luís/MA ou https://www gov.br/compras/edital/160105-5-00012-2022. Entrega das
Propostas: a partir de 09/11/2022 às 09h30 no site www gov.br/compras. Abertura das
Propostas; 17/11/2022 às 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

(SIASGnet - 03/11/2022) 160105-00001-2022NE000001
BASE DE ADMINISTRAÇÃO E APOIO DO COMANDO MILITAR DO

NORTE

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 5/2022

A Comissão de Licitação torna público o resultado da Licitação supracitada,
processo nº 65299006826202243. 2 ENG SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, CNP)
32.385.638/0001-84 para item 1 valor R$164.728,9800.E.(SIDEC - 03/11/2022) 160196-00001-2022NE000001

232? BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2022 - UASG 160170

Nº Processo: 64314.002688/2022-25.
Pregão Nº 11/2022. Contratante; COMANDO 234 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA.
Contratado: 30.456.523/0001-08 - MOSAICO MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO

EIRELI. Objeto: Contratação de serviços de locação de vetculos..
Fundamento Legal: LEI 10,520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 01/09/2022 a . Valor Total: R$
27.200,00. Data de Assinatura: 01/09/2022,

(COMPRASNET 4,0 - 28/10/2022),
512 BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Edital de NotHicação Prévia Em Processo Administrativo
À União, por Intermédio do Exército Brasileiro, neste ato representada pelo

Encarregado do Processo Administrativo nº 098, de 29 de setembro de 2022, vem
NOTIFICAR q Senhor Valter Júnior Ollvelra Ferreira, cujo endereço é Incerto e não sabido,

Já qualificado nos autos do Felto Administrativo supracitado, para comparecer nas
dependências do 51? Batalhão de infantaria de Selva, situado à Rodovia Presidente
Médice, s/nº, Alberto Soares, Altamira-PA, no dia 11 de novembro de 2022, às 0900h,
paras flns de Inquirição na condição de Sindicado, com vistas à apuração de possível
desídia ao tratamento médico fornecido pelo 51º Batalhão de Infantaria de Selva, razão
pela qual lhe é facultada, a partir da data desta publicação, vista dos respectivos autos, e
assegurado o direito de, pessoalmente ou por Intermédio da advogado constituído, no

prazo de três dias úteis contados de sua inquirição, oferecer defesa prévia, arrolar
testemunhas, juntar documentos e requerer o qua julgar de direito; podendo, alnda,
assistir a depolmentos, ofarecer alegações flnals e praticar os demais atos necessários ao
exercício do contraditório e da ampla defesa.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A União, por Intermédio do Exército Brasileiro, neste ato representada pelo
Encarregado do Processo Administrativo nº 098, de 29 de setembro de 2022, vem
NOTIFICAR o Senhor Valter lúnior Oliveira Ferreira, cujo endereço é incerto e não sabido,

já qualificado nos autos do Feito Administrativo suprackado, para comparecer nas
dependências do 51º Batalhão de !nfantarla de Selva, situado à Rodovia Presidente
Médice, s/nº, Alberto Soares, Altamira-PA, no dia 11 de novembro de 2022, às 0900h,
paras fins de Inquirição na condição de Sindicado, com vistas à apuração de possível
desídla ao tratamento médico fornecido pelo 51º Batalhão de Infantaria de Selva, razão
pela qual lhe é facultada, a partir da data desta publicação, vista dos respectivos autos, e
assegurado o direito de, pessoalmente ou por Intermédio de advogado constituido, no

prazo de três dias útels contados de sua Inguirição, oferecer defesa prévia, asralar
testemunhas, juntar documentos e requerer o que julgar de direito; podendo, ainda,
assistir a depoimentos, oferecer alegações finals e praticar os demals atos necessários ao
exercício do contraditório e da ampla defesa,

as E 2.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A União, por intermédio do Exército Brasileiro, neste ato
representada pelo Encarregado do Processo Administrativo nº 098, de 29 de
setembro de 2022, vem NOTIFICAR o Senhor Wanderson Mattos de Melo, cujo
endereço é incerto e não sabido, Já qualificado nos autos do Feito
Admi pracitado, para ecer nas dependências do 512 Batalhão
de Infantaria de Selva, situado à Rodovia Presidente Médice, s/nº, Alberto
Soares, Altamira-PA, no dia 11 de novembro de 2022, às 1000h, paras fins de
inquirição na condição de Sindicado, com vistas à apuração de possível desídia
ao tratamento médico fornecido pelo 51º Batalhão de Infantarla de Selva,
razão pela qual lhe é facultada, a partir da data desta publicação, vista dos
respectivos autos, e assegurado o direito de, pessoalmente ou por Intermédio
de advogado constituído, no prazo de três dias úteis contados de sua
inquirição, oferecer defesa prévia, arrolar testemunhas, juntar documentos e
requerer o que julgar de direito; podendo, ainda, assistir a depoimentos,
oferecer alegações finais e praticar os demais atos necessários a0 exercício do
contraditório e da ampla defesa.obretpr/fvearae dm.gon befu utenticitade. html, pelo tódigo 05302022110400029

TN
Este documento pode mer verificado no endereço eletrônico 2) Documento assinado digitalmente conforme MP nt 2.202 de 24/08/2001, ICP

Roe Insta Infraestrutura de Chaves Públicas Brasheira - KP-grasa
E
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10 BDA INF MTZ
59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2022

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na

Av.Fernandes
Lima,

1970,CEP
57.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOSnº 02/2022, publicada no DOU 209 de
04/11/2022, processo administrativo n.º 64106.004871/2022-11, RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

LI. A
-

presente Ata tem por objeto o registro de preços para a evretnal aquisição de

Motorizado, especifi cados nos itens 01 ao 107 do Termo de Referência, anexo 1 do edital

de Pregão nº 2/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

21. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomnecedor(es) e

as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:



Fabricante: AMAPÁ

Modelo / Versão: ESTANTE LR$&20

Item |Descricão
Unidade de Quantid| Critério de

ç Fornecimento ade Valor (*) Unitário

43 [Estante Unidade 505 R$705,76  |R$389,00 |R$ 196.445,00
Metálica

Marca: AMAPÁ

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Estante Metálica Material: Aço , Altura: 2,00 M,
Largura: 0,92 M, Características Adicionais: Com Reforço E Capacidade De 25 Kg Por
Bandeja , Tratamento Superficial: Pintura Eletrostática , Profundidade: 0,40 M, Quantidade
Prateleiras: 6 UN, Tipo Prateleiras: Reguláveis

Total do Fornecedor: |R$ 196.445,00

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO PARTICIPANTE

3d. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

Item nº Órgão Gerenciador Unidade Quantidade

43 59º Batalhão de Unidade 50
Infantaria

Motorizado

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade

Colégio Militar de Unidade 20
Recife

31º Batalhão de Unidade 15

43 Iorteintania
Motorizado

71º Batalhão de Unidade 50
Infantaria

k



Motorizado

Grupamento de Unidade 30
Fuzileiros Navais de

Salvador

Corpo de Bombeiros Unidade 100

Militar — AL

Policia Militar de Unidade 240
Alagoas

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. À ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior,
salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas
federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública
federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em
ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

43. Às aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, no máximo 50% (cinquenta por cento) por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de

pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de

A



5

previstas para o órgão gerenciadore participantes ou já destinadas à a: Em
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil r dt

(Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente,
a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de

vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura da
Ata pelo Ordenador de Despesas, não podendo ser prorrogada.

REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

64.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se

7



confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2.  Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportuni
negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1.|Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior âqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e
6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovadose justificados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

69.2, A pedido do fornecedor.

Fu DAS PENALIDADES

71. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.

Falada As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso injustificadamente, nos termos do art. 49 parágrafo
1º do Decreto nº 10.024/19.

72. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º,
inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do
Decreto nº 7.892/2013).

73. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de



ngmAENÇÕO bCitaço
AS “So

Fis. (095
By

. . . £
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. fá

E

“V RICA

8. CONDIÇÕES GERAIS deinfantis

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

82. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o 4 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

83. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do
art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia
aos demais órgãos participantes.

Iucaó -AL 29 de Vovwmano|de 2022.

Ordenador espesas do 59º BI Mtz

Sócio Administrador
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE- 10º BDA INFMTZ
59 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2022

LOSE= PSA, Do cidade de MME trees Do ONE sob 0d

forma eletrônica, para

REGISTRODEPREÇOSnº02/2022, publicada no DOU 209 de
04/11/2022, processo administrativo n.º 64106.004871/2022-11, RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação

por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

Li. precoa porropego OpançaEG
Motorizado, especificados nositens0!o107do Termodo Referência, anexo1 do edital

de Pregão nº 2/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fommecedor(es) e
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2



14.499.338/0001-44 - MARCK TECNOLOGIA COMERCIO & SERVICOS MECANICOSS&
LTDA

. Unidade de Quantid; Critério de Valor
Item (Descrição E . ade Valor (*) Unitári

Valor Global

3 Fragmentador
[Uni 29 866,93  |R$364,77 |R$ 10.578,33

à Papel
Marca: maftilaser

Fabricante: multilaser

Modelo / Versão: multitaser

Deserição Detalhada do Objeto Ofertado: Fragmentadora Papel Material: Plástico Resistente ,|Abertura: 230 MM, Tensão Motor: 220 V, Limite Operacional: $ FL, Dimensões Picote: 4,40
MM, Capacidade Lixeira: 40L, Tipo: Automática, Caracteristicas Adicionais: Autolimpeza
[Corta Papeis Com ClipesAGrampo/Cd/Dvd , Capacidade Fragmentação: 300 FL, Nível Ruído:
GD

18 Pira [Unidade Es R$ 5050800 R$aMarca: LARPLASTICO

Fabricante: LARPLASTICO

Modeto / Versão: LARPLASTICO

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lixeira Material: Polipropileno , Aplicação: Coleta
De Lixo , Capacidade: 240 L, Tipo: Com Tampa , Características Adicionais: Com 2 Rodas

Total do Fomecedor:|R$ 44.225,58

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO PARTICIPANTE

31. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

Item nº Órgão Gerenciador Unidade Quantidade

3 59º Batalhão de Ungidadeo tg
Infantaria

18 Motorizado 20

Si
Ê

RICA
é

Na “$



32. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

G

Seção

9
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$

“ção Lici,ass NE
Fis. 626 :

Kem nº Órgãos Participantes Unidade

Colégio Militar de
Recife

Unidade

31º Batalhão de
Infantaria

Unidade

to

18

Unidade

10

Unidade

Pusileiros Navais de
Salvador

Unidade 10

Corpo de Bombeiros
Militar - AL

Unidade 21

82
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4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

41. À ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior,
salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas
federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho
de eficiência, a viabilidade e a ecoromicidade para a administração pública
federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em
ato do Secretário de Gestão do Ministério do Plangjamento, Desenvolvimento
e Gestão

42. Caberá do fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação-ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com O

órgão gerenciador e órgãos participantes.

43, As aquisições ou contratações adicionais a que se referc este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade; no máximo 50%(cinquenta por cento) por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

44. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderizem.

4.41.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de
pequero porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de
2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da
contratação pretendida pelo aderente, somado nos valores das contratações já
previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
(Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

As. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

46. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
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contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Atyd
Registro de Preços.

46.1. Caberá no órgão gerenciador autorizar, excepcional easRS7a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de inte
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura da
Ata pelo Ordenador de Despesas, não podendo ser prorrogada.

REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

62, Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mencado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

63. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo soperveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) &

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

64. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço so valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

64.1]. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior sos preços registrados e o forneçedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada « veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2.  Convocar os demais fomocedores para assegurar igtal oportunidade de
negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1.

—
Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a nota de empenho op instrumento equivalente nO

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
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6.73, Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese dest (Be rs G31 4
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou g d

674. Sofrer sanção administrativa oujo efeito tome-o proibidoad)celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) Eearparticipante(s).

68. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e
6.74 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado O

contraditório e a ampla defesa.

69. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

69.1. Por razão de interesse público; ou

69.2. A pedido do fornecedor.

ns

ca

DAS PENALIDADES

71. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.

TIA. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso injustificadamente, nos termos do art. 49 parágrafo
1º do Decreto nº 10.024/19.

72. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º,
inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá so
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art, 6º, Parágrafo único, do
Decreto nº 7.892/2013).

73. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS

81. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades. e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

82. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive q acréscimo de que trata o & 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

83. A ata de realização da sessão pública do prego, contendo a. relação dos
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Macadia43 de uoyinpro de 2022.

Sócio - Proprietário

MARCK TECNOLOGIA SERV. MEC. LTDA

(CMT DO BRASIL)

14.499.338/0001-44



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMN E-10 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 02/2022 — 59º BIMtz
NUP 64106.004871/2022-11

Nesta data, encerro o 4º volume dos autos do Processo Administrativo nº
64106.004871/2022-11, que tem como assunto o Pregão Eletrônico SRP nº 02/2022, cujo
objeto é a de AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE,na formaestabelecida em ,
nas instalações do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, iniciando no número 01 e findando
no número 633, a presente folha, não podendo mais nada lhe ser acrescentado.

Maceió-AL, 29 de novermbro de 2022.

ações e ContratosChefe da Sdei


